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ESTADO DA BAHIA

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA
NÚCLEO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO E DISCIPLINAR 

PORTARIA DE PAD SERVIDOR CIVIL – ABANDONO DE CARGO

O ___(autoridade competente do órgão/entidade para instauração de PAD)____, no uso das atribuições previstas no 204 c/c o art. 210 e seguintes da Lei Estadual n°. 6.677/94,

RESOLVE:

Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, designando o servidor _______(indicar o nome do servidor designado para presidente da comissão processante), __(cargo)__, matrícula n° ____________, ___(nome do segundo membro da comissão processante),  (cargo) , matricula n° ___________, e__ (nome do terceiro membro da comissão processante), _(cargo) , matrícula n°___________ para, sob a presidência do primeiro, no prazo de 60(sessenta) dias, admitida uma prorrogação deste prazo em face de circunstâncias excepcionais, apurar a conduta do servidor de matrícula _____________, em virtude da existência de indícios de em virtude da existência de indícios de descumprimento do dever de assiduidade, pelo cômputo de faltas injustificadas, iniciada em .............. (INDICAR O PERÍODO DA FREQUÊNCIA NEGATIVA
), condutas que serão detalhadas no mandado de citação, a quais, se comprovadas, poderão caracterizar violação aos deveres e proibições funcionais previstos nos artigos 175, incisos I, III, III, VII, IX e X, e aplicação das consequências previstas no art. 192, inciso II, todos dispositivos da Lei estadual nº 6.677/94.

__(nome da autoridade competente do órgão)__

_  (cargo da autoridade competente do órgão)__”

MINUTA DE MANDADO DE CITAÇÃO (padrão)
Ao (À) ….. …........................................(nome do servidor)

O(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR constituída pela Portaria nº ______/2021, do SECRETÁRIO DA _____________________________ DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, com base no artigo 217, da Lei Estadual nº 6.677/94, vem, pelo presente promover a CITAÇÃO de V.S., para que, através de advogado, no prazo de 10 (DEZ) dias, apresente defesa inicial e indique as provas que pretende produzir, em virtude de estar sendo acusado(a) de violação aos deveres funcionais listados no art. 175, incisos I,  II, III, VII e X, podendo esta conduta ser enquadrada ao ilícito previsto no art. 198 e sujeitá-lo à responsabilização disciplinar na forma do art. 192, II, todos da Lei estadual nº 6.677/94, pela existência de indícios de que V.S., teria, sem justificativa legal, computado mais de 30(trinta) dias de ausências consecutivas,  iniciada a partir de _________________ (INDICAR DATA QUE SE INICIARAM AS AUSÊNCIAS INJUSTIFCADAS), não tendo reassumido suas funções até a data da instauração deste processo (SE HOUVE REASSUNÇÃO, ELIMINAR ESTA FRASE E COLOCAR  COMO TERMO FINAL DA FREQUÊNCIA NEGATIVA O DIA ANTERIOR À DATA EM QUE O SERVIDOR VOLTOU A TRABALHAR), o que, se comprovado, implicou em dano ao erário, decorrente da percepção de remuneração sem contraprestação laboral, durante o período em que permaneceu indevidamente na folha de pagamento, consoante informações contidas no processo nº ____________________ que instrui este expediente. 
Salientamos, ainda, que a falta de requerimento das provas a serem produzidas e a não indicação das testemunhas quando da apresentação de sua defesa inicial acarretarão a preclusão do referido direito, conforme art. 113, da Lei estadual n° 12.209/2011, aplicável subsidiariamente.

Na hipótese de indicação de testemunhas para serem ouvidas por esta Comissão Processante, solicita-se que seja esclarecida a pertinência das suas declarações com os fatos tratados neste processo, declinando, na oportunidade, o nome e o endereço de cada uma delas, sendo que, em se tratando de testemunha agente público estadual, deverá ser informado o cargo e a respectiva lotação, para fins de realização das respectivas intimações. 

Vossa Senhoria poderá, pessoalmente ou através do seu Advogado, ter vista ou obter cópia dos autos sempre que for solicitado, em atenção ao disposto no art. 4º, incisos IV e V da Lei estadual nº 12.209/11
. 
Tratando-se de autos físicos, para vista do processo, deverá se dirigir na sede da ________ indicar o órgão/entidade), no setor ____, em dias úteis, no horário de funcionamento da repartição (SOMENTE COLOCAR ESTE PARÁGRAFO EM CASO DE PAD FÍSICO). 
Ressalta-se ainda que o inteiro teor dos autos mencionados poderá ser copiado em mídia digital (fornecida por V. Sa.), sendo permitido ao seu defensor o cadastramento no sistema estadual SEI, através do endereço eletrônico https://seibahia.ba.gov.br/sei/controladorexterno.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0, no sentido de garantir-lhe o exercício do direito à ampla defesa e ao contraditório.
Adverte-se, outrossim, que é admitida a realização de atos de comunicação (citação e intimação) para os agentes públicos e defensores/advogados cadastrados no SEI, conforme disposto nos artigos 51, 87 e 89, todos da Lei estadual nº 12.209/11, devendo esta ser a forma preferencial de cientificação das partes e testemunhas cadastrados no referido sistema digital.

A presente Comissão encontra-se instalada no seguinte endereço: ________________ e poderá ser contatada no telefone: ____________ e endereço eletrônico: ____________ (se houver).
(Município), (dia) de ______________ (mês) de ____________ (ano).

_________________________________

         Presidente da Comissão de Processo

 Administrativo Disciplinar – Port. nº ​​​​​​​​​_____/2021
Ciente dos termos do mandado de citação em:   (DATA DA CITAÇÃO)

_______________________________________ (assinatura do servidor – somente este pode assinar o mandado caso seja feita citação pessoal, ao invés de citação por meio eletrônico)

NOME DO SERVIDOR...........

Cadastro nº ….....................

R. G. nº. _______________________________.

� Se não houve reassunção do servidor até a data da instauração do PAD, colocar como período de freqüência negativa a data de início das ausências e termo final “até a presente data”.


Se por acaso o servidor voltou a trabalhar, colocar como período de freqüência negativa a data de início das ausências e como termo final o dia anterior à data de reassunção no cargo.


� Art. 4º - São direitos do administrado ao postular no processo administrativo, sem prejuízo de outros que lhe forem assegurados: 


(...)


IV - ter vista dos autos na repartição na qual tramita o processo, pessoalmente ou por procurador legalmente constituído, ressalvados os casos previstos em lei; 


V - obter cópia dos autos na repartição em que tramita o processo, ressalvados os casos previstos em lei, mediante pagamento de taxas discriminadas em lei especifica.
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